PROJETO DE LEI Nº 128, DE 2017

Classifica Floreal como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como Município de Interesse Turístico, a cidade de Floreal.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Município de Floreal está localizado a 521 Km da Capital, sendo fundado em 06 de agosto de 1935, possuindo uma área de 204,3 km².

Segundo dados publicados pelo IBGE, no ano de 2010, o Município de Floreal conta com 3.003 habitantes, e sua economia baseia-se na agroindústria e pecuária.

O turismo no município de Floreal não só apresenta oportunidade de preservar o patrimônio histórico e cultural, como também é uma excelente fonte de recursos financeiros que podem ser aplicados em benefício da comunidade, além de uma ferramenta de alavanque de comércio local. Considerando ainda, que o Estado entende que é preciso estimular os municípios que tem vocação turística e que possui diversas atrações com potencial turístico, tais como: Floreal Folia, evento que acontece há 13 anos e precede o carnaval, recebe público de toda região quadriplicando a população local nos dias do evento, sendo considerada hoje “Cidade dos Bons Eventos” por toda a região que aguarda outros eventos como: Dia das Mães, Juninão, Festa das Nações, Decoração Natalina que é um encanto aos olhos.


Floreal possui ainda, uma área ambiental vasta que abriga trilhas, nascentes e uma cachoeira que atraem muitos visitantes no verão.


Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste.

Sala das Sessões, em 22/3/2017.
a) Sebastião Santos - PRB

